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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Com fundamento no artigo 206, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresento a seguinte Moção de Congratulação ao Policial Municipal José Eduardo da Silva, em reconhecimento ao seu notável ato de bravura, prontidão e elevada presença de espírito ao salvar a vida de uma criança de apenas doze dias de vida, vítima de engasgo com obstrução das vias respiratórias.
No dia 02 de março de 2026, José Eduardo estava em sua residência, em horário de folga, quando foi surpreendido pelo pedido de socorro de seu vizinho, senhor Marcelo, avô do recém-nascido Artur, que estava engasgado e com grave dificuldade respiratória.
Ao chegar ao local, encontrou a criança ainda com vida, graças à intervenção inicial da vizinha Tania, que havia iniciado os primeiros procedimentos de socorro. Diante da gravidade da situação, o policial municipal assumiu prontamente a condução do atendimento, realizando manobras de salvamento específicas para recém-nascidos, demonstrando preparo técnico, calma e grande senso de responsabilidade.
Na sequência, orientou a mãe do bebê a conduzi-lo ao Hospital Estadual de Sumaré para avaliação médica. Durante o trajeto, contudo, a criança voltou a perder a consciência devido à dificuldade respiratória, o que exigiu uma nova e decisiva intervenção de José Eduardo, por meio de manobras de sucção e ventilação de ar, conseguindo desobstruir plenamente as vias respiratórias e restabelecer os plenos sinais vitais do pequeno Artur, trazendo alívio a todos os familiares.
Antes de chegar ao Hospital, o policial municipal orientou que a família parasse na unidade do Corpo de Bombeiros que havia no caminho, onde os profissionais realizaram os primeiros atendimentos, confirmando que a criança estava fora de perigo e orientando que fosse levada à Unidade de Pronto Atendimento (UPA) do Jardim Macarenko, onde permaneceu em observação por alguns instantes e logo foi liberado para voltar para casa.
José Eduardo construiu sua trajetória profissional na área da segurança pública, tendo atuações em aeronáutica, bombeiro empresarial e policial municipal. Sua experiência e capacitação na área de primeiros socorros foram determinantes para o êxito da intervenção que salvou a vida do recém-nascido Artur.
   Diante dessa atitude de coragem, humanidade e elevado compromisso com a proteção da vida, esta Casa de Leis registra seu reconhecimento público ao Policial Municipal José Eduardo da Silva, cujo exemplo inspira toda a comunidade sumareense.

Sala das Sessões, 06 de março de 2025.
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